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Recentemente, um cidadão informou-me que houve estrangeiros  a cantar alto 

até altas horas na noite, afectando o descanso da sua família. Embora tenha procurado 

ajuda da polícia, não resolveu o problema pois não conseguiu identificar a fonte do 

ruído. Devido a este caso, tenho pensado muito sobre a lei de “Prevenção e Controlo 

do Ruído Ambiental”, que já está implementada há muitos anos, mas tem 

dificuldades em ser aplicada. Na maioria dos casos, os agentes responsáveis pela 

aplicação da lei dão apenas conselhos verbais, pois é difícil recolher provas. Como 

aumentar a confiança do público na aplicabilidade desta lei, para que as pessoas 

possam pedir ajuda à polícia se forem afectadas pelo ruído?  

Assim, tenho as seguintes sugestões: 

1. A lei sobre “Prevenção e Controlo do Ruído Ambiental” deve ser revista 

periodicamente, para melhorar a sua aplicabilidade prática; 

2. Reforçar a divulgação desta lei junto da comunidade, para que mais pessoas a 

conheçam melhor e possam impedir outras pessoas de produzirem ruídos que 

afectem os vizinhos. Nesse trabalho de divulgação, citar a quantidade de casos 

de prevenção e controlo do ruído ambiental que já tiveram êxito, para que a 

população saiba como a lei está a ser cumprida; 

3. Em simultâneo, utilizar os préstimos de diferentes empresas e organizações 

para promover a lei entre os não residentes, para que estes possam tomar 

precauções e evitar violar a lei sem o saber. 

 


